
INDICAÇÃO Nº 
2245
, DE 2011

 INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente providências no sentido de estudar a possibilidade de asfaltar o trecho de 15 km da Rodovia SP 275, que liga os municípios de Riversul a Itaberá.

JUSTIFICATIVA

Vale ressaltar que essa estrada possibilita a ligação com vários municípios da região sudoeste, entre eles Itapeva, que sedia importantes órgãos, estaduais e federais, como: Receita Federal, Hospital Regional, AME, Seccional de Polícia, INSS, Fórum da Justiça Federal,Unesp, entre outros. 

Com a pavimentação desse trecho de 15 km, a distância de Riversul em relação à Itapeva reduziria 40 km, o que certamente iria facilitar o acesso das pessoas, aquecer a economia das cidades beneficiadas e, como conseqüência,   promover o desenvolvimento da região.

Trata-se, portanto, de uma obra que não exige recursos vultosos por parte do governo, a qual sendo executada irá colaborar decisivamente para o desenvolvimento da Região Sudoeste.

Pelo exposto, solicito a Vossa Excelência que determine ao setor competente providências, no sentido de estudar a viabilidade de incluir no calendário de obras da Secretaria de Transportes e Logística a execução dessa obra.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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